
 

 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

EXPEDICIONÁRIO RYD MANOEL DA SILVA 

 

Rua: Frei Fidêncio Feldmann, 374 - 1º Andar - Centro - Santo Amaro da Imperatriz/SC 
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INDICAÇÃO Nº 388/2025 

 
O vereador que abaixo subscreve, nos termos da Lei Orgânica, 

concomitante ao que preceitua o Regimento Interno desta Casa, indica, depois de 

ouvido o Plenário, envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

no sentido de determinar ao setor competente, a realocação da lixeira situada em 

frente à Escola de Educação Básica Anísio Vicente de Freitas para o lado oposto da 

via.  

Solicita-se, também, a instalação de uma lixeira destinada ao descarte 

de resíduos recicláveis no local. 

 
JUSTIFICATIVA: A presente solicitação justifica-se em razão de a 

lixeira encontrar-se atualmente instalada sobre a calçada, obstruindo a passagem de 

alunos, pedestres e demais transeuntes, os obrigando a circular pela via e 

comprometendo a segurança destes, sobretudo nos horários de maior fluxo escolar. 

 

 

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOAQUIM PAULO DA CUNHA 
Vereador 


